
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo 

Procurador que esta subscreve, no exercício do poder-dever constitucional e legal, vem, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 130 da Constituição da República c/c 

artigos 3º, incs. I e VI, da Lei Complementar Estadual n. 451/2008, oferecer 

 

R E P R E S E N T A Ç Ã O  

com pedido de provimento liminar cautelar 

inaudita altera parte 

 

Em face de João Paulo Silva Nali (Prefeito de Castelo), Wanderley Riquieri dos Santos 

(Secretário de Infraestrutura Urbana – pregões presenciais ns. 030/2023 e 004/2025), 

Marcelo Zagotto (Secretário de Turismo, Eventos e Cultura de Castelo – pregão presencial 

n. 002/2024), Giani Marcio de Oliveira Coradini (Secretário de Turismo, Eventos e Cultura 

de Castelo – pregão presencial n. 005/2024), Léia Ringuier Nali (Secretária de Lazer, 

Esportes de Juventude – pregões presenciais ns. 001/2025, 002/2025, 003/2025, 005/2025, 

009/2025 e 011/2025), Poliane Amorim Giori (responsável pela elaboração do termo de 

referência do pregão presencial n. 030/2023), Bianca Correia Cola (responsável pela 

elaboração do termo de referência do pregão presencial n. 005/2024), Pedro Souza Filho 

(responsável pela elaboração do termo de referência do pregão presencial n. 004/2025), 

Priscila Pinheiro Vargas (responsável pela elaboração dos termos de referência dos 

pregões presenciais ns. 001/2025 e 009/2025), Márcia Poliana Casagrande (responsável 

pela elaboração do termo de referência do pregão presencial n. 003/2025), Dyorgines 

Padovani (responsável pela elaboração dos termos de referência dos pregões presenciais 
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ns. 005/2025 e 011/2025) e Cleidiano Alochio Coaioto (Pregoeiro Oficial), conforme 

adiante aduzido. 

 

I – DOS FATOS 

 

Embasado na narrativa disposta no processo TC-05902/2025-5 relacionada à deflagração 

de pregões presenciais pelo Município de Castelo sem a devida motivação para escolha da 

forma presencial e sem a gravação da sessão pública, em possível prejuízo à 

competitividade e à transparência do certame, consultou o Parquet de Contas o Portal da 

Transparência da Prefeitura de Castelo identificando os seguintes os pregões presenciais 

inaugurados na vigência (total) da Lei n. 14.133/2021: 

 

 



 

 

 

 

 

Assim, em exame aos editais e anexos dos pregões presenciais acima destacados, é 

possível observar que foram apresentadas justificativas genéricas e inadequadas nos 

respectivos Termos de Referência para a escolha da forma presencial, elencadas abaixo de 

forma conjunta diante das motivações similares ou idênticas:  

 

(i) Pregões Presenciais ns. 030/2023, 031/2023, 001/2024 e 004/2025:  

 

Pregão Presencial n. 030/20231 (concluído), cujo objeto visa “a FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E INSUMOS ELÉTRICOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CASTELO”, com 

termo de referência elaborado por Poliane Amorim Giori e aquiescido pelo Secretário Municipal de 

Infraestrutura Urbana, Wanderley Riquieri dos Santos. 

 

 

 
1 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Agosto-2023/cp00928-12-23_081747.pdf; acesso em: 04/12/2025. 



 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial n. 031/20232 (em andamento), cujo objeto visa “a FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA DE LED, INCLUINDO OS 

MATERIAIS PARA MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CASTELO”, com termo de referência elaborado por Poliane Amorim Giori e 

aquiescido pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, Wanderley Riquieri dos Santos. 

 

 

 
2 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Agosto-2023/cp00928-12-23_081721.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

 

 

 

Pregão Presencial n. 001/20243 (anulado conforme publicação no DOM/ES, Edição n. 2.8184), cujo 

objeto visa “a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE 

LUMINÁRIA DE LED, INCLUINDO OS MATERIAIS PARA MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CASTELO”, com termo de referência elaborado 

por Bianca Correia Cola e aquiescido pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, Wanderley 

Riquieri dos Santos.  

 

 
3 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-
es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8

154D1/Maio-2024/cp14421-06-24_092415.pdf; acesso em 04/12/2025. 
4 Disponível em: https://ioes.dio.es.gov.br/dom/portal/visualizacoes/pdf/10395#/p:46/e:10395?find=08.015/2024 e 
https://ioes.dio.es.gov.br/dom/portal/visualizacoes/pdf/10395#/p:47/e:10395?find=08.015/2024, acesso em 15/12/2025. 



 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial n. 004/20255 (concluído), cujo objeto visa a “FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E INSUMOS ELÉTRICOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CASTELO E. 

SANTO”, com termo de referência elaborado por Pedro Souza Filho e aquiescido pelo Secretário 

Municipal de Serviços Urbanos, Wanderley Riquieri dos Santos. 

 

 
5 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Junho-2025/cp00917-06-25_151040.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

 

 

 

(ii) Pregões Presenciais ns. 002/2024 e 002/2025:  

 

Pregão Presencial n. 002/20246 (concluído), cujo objeto visa “a CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO 

PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, A EMPRESAS PRIVADAS DO SETOR DE COMERCIALIZAÇÃO 

 
6 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Julho-2024/cp14417-07-24_103558.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

DE BEBIDAS, DESTINADO À EXPLORAÇÃO COMERCIAL, EXCLUSIVAMENTE DE BEBIDAS NO 

EVENTO “XXXIII EXPOAGRO DE CASTELO”, A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASTELO, ENTRE OS DIAS 01, 02, 03 E 04 DE AGOSTO DE 2024”, com termo de referência 

elaborado pelo Secretário Municipal de Turismo, Eventos e Cultura, Marcelo Zagotto. 

 

 

 

Pregão Presencial n. 002/20257 (concluído), cujo objeto visa “a CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO 

PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, A EMPRESAS PRIVADAS DO SETOR DE COMERCIALIZAÇÃO 

DE BEBIDAS, DESTINADO À EXPLORAÇÃO COMERCIAL, EXCLUSIVAMENTE DE BEBIDAS NO 

EVENTO “XXXIV EXPOAGRO DE CASTELO”, A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASTELO, ENTRE OS DIAS 31 DE JULHO A 03 DE AGOSTO DE 2025”, com termo de 

referência elaborado pela Secretária Municipal de Turismo, Eventos e Cultura, Léia Ringuier Nali. 

 

 

 

(iii) Pregões Presenciais ns. 001/2025, 005/2025, 007/2025, 009/2025 e 010/2025: 

 

Pregão Presencial n. 001/20258 (concluído), cujo objeto visa a “CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA A EXECUÇÃO DE AULAS NAS MODALIDADES DE 

DANÇA, TEATRO, CANTO CORAL, VIOLÃO E DE MAESTRO PARA A BANDA LIRA CASTELENSE, 

PARA TODAS AS IDADES, DENTRO DOS PROJETOS CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E CULTURA”, com termo de referência 

 
7 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Marco-2025/cp14407-05-25_160555.pdf; acesso em 04/12/2025. 
8 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Fevereiro-2025/cp14409-04-25_135717.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

elaborado por Priscila Pinheiro Vargas e aquiescido pela Secretária Municipal de Turismo, Eventos e 

Cultura, Léia Ringuier Nali. 

 

 

 

 

Pregão Presencial n. 005/20259-10 (concluído), cujo objeto visa “a CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, CAPACITADO E QUALIFICADO EM MINISTRAR AULAS DE JIU 

JITSU PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 2025, NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE 

CASTELO DENTRO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS CONTINUADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE LAZER, ESPORTES E JUVENTUDE, ALVO ESTE QUE ESTÁ CARENTE DE 

ATENÇÃO E ATENDIMENTO NO QUE CONCERNE À ATIVIDADE FÍSICA DE JANEIRO E ATÉ 

DEZEMBRO DE 2025”, com termo de referência elaborado por Dyorgines Padovani e aquiescido pelo 

Secretário Municipal de Lazer, Esportes e Juventude, Léia Ringuier Nali. 

 

 
9 O Portal da Transparência faz menção ao Pregão Presencial n. 005/2025 (https://castelo-
es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/licitacao.aspx?id=001001D33457C5A01843F4A881882A6F8154D100008889), mas no edital consta o 

número 004/2025 (chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Novembro-2024/cp00917-06-25_140254.pdf); 
10 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Novembro-2024/cp00917-06-25_140254.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

 

 

Pregão Presencial n. 007/202511 (em andamento), cujo objeto visa a “CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA A EXECUÇÃO DE AULAS NAS MODALIDADES DE 

DANÇA, TEATRO, CANTO CORAL, VIOLÃO E DE MAESTRO PARA A BANDA LIRA CASTELENSE, 

PARA TODAS AS IDADES, DENTRO DOS PROJETOS CULTURAIS DESENVOLVIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E CULTURA”, com termo de referência 

elaborado por Priscila Pinheiro Vargas e aquiescido pela Secretária Municipal de Turismo, Eventos e 

Cultura, Léia Ringuier Nali. 

 

 

 
11 Disponível: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Fevereiro-2025/cp14414-10-25_135811.pdf; acesso: 04/12/2025. 



 

 

 

 

Pregão Presencial n. 009/202512 (concluído), cujo objeto visa “a CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA A EXECUÇÃO DE OFICINAS DE BALIZA, PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, VISANDO FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 

SOCIAL E EDUCACIONAL DA COMUNIDADE”, com termo de referência elaborado por Priscila 

Pinheiro Vargas e aquiescido pela Secretária Municipal de Turismo, Eventos e Cultura, Léia Ringuier 

Nali. 

 

 

 
12 Disponível: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Maio-2025/cp14413-10-25_132851.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

 

 

Pregão Presencial n. 010/202513 (em andamento), cujo objeto visa “a CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA FUNCIONAL AERÓBICA NA MODALIDADE 

DE RITBOX”, com termo de referência elaborado por Dyorgines Padovani e aquiescido pelo 

Secretário Municipal de Lazer, Esportes e Juventude, Léia Ringuier Nali. 

 

 

 
13 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Fevereiro-2025/cp14414-10-25_144213.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

 

(iv) Pregões Presenciais ns. 011/2025 e 012/2025: 

 

Pregão Presencial n. 011/202514 (concluído), cujo objeto visa a “CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E CAPACITADO EM MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, ESPORTES 

E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CASTELO”, com termo de referência elaborado por Dyorgines 

Padovani e aquiescido pelo Secretário Municipal de Lazer, Esportes e Juventude, Léia Ringuier Nali. 

 

 

 

 

 
14 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Julho-2025/cp14415-10-25_152131.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

Pregão Presencial n. 012/202515 (em andamento), cujo objeto visa “a CONCESSÃO DE USO DE 

ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, A EMPRESAS PRIVADAS DO SETOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS, DESTINADO À EXPLORAÇÃO COMERCIAL, 

EXCLUSIVAMENTE DE BEBIDAS NO EVENTO “CASTELO COUNTRY FESTIVAL”, A SER 

REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO, ENTRE OS DIAS 12 A 14 DE 

DEZEMBRO DE 2025”, com termo de referência elaborado pela Secretária Municipal de Turismo, 

Eventos e Cultura, Léia Ringuier Nali. 

 

 

[...] 

 

 
15 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Novembro-2025/cp14414-11-25_094846.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

Por outro lado, não foi possível constatar quaisquer justificativas sobre a escolha da forma 

presencial nas documentações relacionadas aos Pregões Presenciais ns. 003/202416 e 

004/202417 (em andamento) e aos Pregões Presencial ns. 005/202418 e 003/202519 

(concluídos), cujos objetos visam/visaram, respectivamente, “a FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTAR, RECEBER E DAR DESTINAÇÃO 

FINAL AOS RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II B INERTES (ENTULHOS) PRODUZIDOS NO 

MUNICÍPIO DE CASTELO/ES” (termo de referência elaborado pelo Gerente de Relações 

Institucionais, Pedro Souza Filho, e aquiescido pelo Secretário Municipal de Infraestrutura 

Urbana, Wanderley Riquieri dos Santos), “a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO, A APROVAÇÃO 

DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL, O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, A INSTALAÇÃO E A EFETIVAÇÃO DO 

ACESSO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, O TREINAMENTO, SOFTWARE 

DE MONITORAMENTO DE DESEMPENHO, MANUTENÇÃO E O SUPORTE TÉCNICO” 

(termo de referência elaborado por Poliane Amorim Giori e aquiescido pela Secretária 

Municipal de Educação, Ana Paula Farias), “o REGISTRO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DECORATIVOS, INCLUINDO MANGUEIRA DE LED, LÂMPADAS LED TIPO 

BOLINHA, FESTÕES, FIOS DE COBRE, MANGUEIRA DE LED TIPO SNOW FALL, 

CORTINA DE LED E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA COMPOR A DECORAÇÃO 

DO MUNICÍPIO” (termo de referência elaborado por Bianca Correia Cola e aquiescido pela 

Secretária Municipal de Turismo, Eventos e Cultura, Giani Marcio de Oliveira Coradini) e “o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ANIMAÇÃO INFANTIL COM PERSONAGENS LÚDICOS 

COMO: GALINHA PINTADINHA, PEPA, TCHUTCHUCÃO, URSINHO POOH, LUNA E 

CLÁUDIO DA TURMA DA LUNA, MINECRAFT, PICA PAU, PATO, GARFIELD, 

PRINCESAS (CINDERELA, BELA E CHAPEUZINHO), BILA BILU E HELLO KIT E 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE RECREAÇÃO INFANTIL COM DANÇAS, PERNA DE 

PAU, PERFORMANCE COM FOGO E BRINCADEIRAS, PARA EVENTOS PROMOVIDOS 

 
16 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Maio-2024/cp14402-09-24_162406.pdf; acesso em 04/12/2025. 
17 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Maio-2024/cp14427-09-24_140644.pdf; acesso em 04/12/2025. 
18 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Outubro-2024/cp14414-11-24_144855.pdf; acesso em 04/12/2025.   
19 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://castelo-

es.portaltp.com.br/FileHandler.ashx?file=https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/ged/D33457C5A01843F4A881882A6F8
154D1/Janeiro-2025/cp14412-05-25_101404.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

PELA DMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CASTELO ES” (termo de referência elaborado 

por Márcia Poliana Casagrande e aquiescido pela Secretária Municipal de Turismo, Eventos 

e Cultura, Léia Ringuier Nali). 

 

Ademais, apesar do Pregão Presencial n. 006/2025 não constar na listagem extraída do 

Portal da Transparência da Prefeitura de Castelo, foi possível localizar o respectivo edital 

em consulta aos ícones “compras”/”editais(documentos)” (https://castelo-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9), havendo nele justificativa similar aos 

dos pregões presenciais ns. 011/2025 e 012/2025 para a escolha da forma presencial, 

vejamos: 

 

Pregão Presencial n. 006/202520, cujo objeto visa “a CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, 

A TÍTULO ONEROSO, A EMPRESA PRIVADA DO SETOR DE COMERCIALIZAÇÃO DE 

ALIMENTOS, DESTINADO À EXPLORAÇÃO COMERCIAL, EXCLUSIVAMENTE DE ALIMENTOS 

NA ÁREA DOS CAMAROTES NO EVENTO “XXXIV EXPOAGRO DE CASTELO”, A SER 

REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO, ENTRE OS DIAS 31 DE JULHO A 03 

DE AGOSTO DE 2025”, com termo de referência elaborado pela Secretária Municipal de Turismo, 

Eventos e Cultura, Léia Ringuier Nali. 

 

 

[...] 

 

 
20 Disponível em: chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1845/documentos/9/548474ec2914ea9b2
a18902b223536d7.pdf; acesso em 04/12/2025. 



 

 

 

 

Além disso, notadamente quanto aos pregões presenciais já concluídos, buscou o Parquet 

de Contas no Portal da Transparência da Prefeitura de Castelo as gravações da sessão 

pública de apresentação das propostas, não logrando qualquer êxito, eis que: 

 

(i) nos registros do Pregão Presencial n. 030/2023 não há link de vídeo cadastrado; 

 

 



 

 

 

(ii) nos registros dos Pregões Presenciais ns. 002/2024, 005/2024, 001/2025, 004/2025, 

009/2025 e 011/2025 o link  indicado (https://castelo-

es.portaltp.com.br/consultas/compras/licitacoes.aspx) se refere a página de consulta de 

licitação do Portal da Transparência; e 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

(iii) nos registros dos Pregões Presenciais ns. 002/2025, 003/2025 e 005/2025 o link 

indicado (https://www.youtube.com/channel/UCRSdAddiAMez_PzEIS_Olyw) se refere a 

canal que não possui conteúdo;  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Aliado à ausência de motivação adequada para a utilização da forma presencial, sem 

demonstração de circunstâncias específicas da inviabilidade do pregão eletrônico, e de 

disponibilidade das gravações da sessão pública de apresentação das propostas, em 

suposta ofensa aos princípios da legalidade, competitividade, da economicidade, da 



 

 

publicidade, da moralidade e da transparência, dentre outros, ressalta-se que o valor final 

dos pregões presenciais concluídos superou o montante de R$ 4 milhões de reais, 

observando-se, ao mesmo tempo, vencedores comuns nos pregões ns. 030/2023, 005/2024 

e 004/2025 (Realiza Empreendimentos Ltda), nos pregões ns. 030/2023 e 004/2025 

(Salespe Material Elétrico Ltda ME), nos pregões 005/2024 e 004/2025 (Triunfo Iluminação 

Ltda EPP), nos pregões ns. 002/2024 e 002/2025 (Estevão Laquini Vettorazzi – ME) e nos 

pregões ns. 001/2025 e 003/2025 (José Denivan Ramos – MEI), vejamos: 

 

 



 

 

  

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

Lado outro, denota-se que o valor estimado dos pregões presenciais em andamento 

também supera o montante de R$ 4 milhões de reais, conforme abaixo destacado, sendo 

imprescindível, nestes casos, uma ingerência eficaz e eficiente a fim de estancar violações à 

lei e ao interesse público e prevenir prejuízos ao erário. 

 

 

 

Dessa forma, pode-se constatar a prática de atos com grave violação à lei de licitação e 

contratação, conforme será demonstrado nesta representação. 

 

II – DO DIREITO   

 



 

 

II.1 – DA VIOLAÇÃO EXPRESSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À LEI DE LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

 

A Carta Republicana é expressa ao determinar no artigo 37 a submissão da administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (caput), dispondo, ademais, que, “ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações” (inciso XXI). 

 

Neste caminhar, estabelece a Lei n. 14.133/2021 as normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios (artigo 1°), cabendo destacar a revogação 

das Leis ns. 8.6661993 e 10.520/2002 em 30 de dezembro de 2023 (artigo 193, inciso II, 

alíneas “a” e “b”). 

 

Deste modo, consoante artigo 5º, na aplicação da Lei n. 14.133/2021 “serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n. 4.657/1942”. 

 

Por sua vez, prevê o artigo 11 da referida legislação que “o processo licitatório tem por 

objetivos: I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; IV – incentivar a inovação e o 

desenvolvimento nacional sustentável”, devendo, no processo licitatório, “os atos serem 



 

 

preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico” (artigo 12, inciso VI). 

 

Assim, nos termos do artigo 17, §§ 2° e 5° da Lei n. 14.133/2021, “as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo”, devendo “na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial 

[...], a sessão pública de apresentação de propostas [...] ser gravada em áudio e vídeo, e a 

gravação [...] juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento”. 

 

Neste aspecto, deve-se atentar que a legislação é expressa ao determinar que a regra geral 

é que as licitações sejam realizadas sob a forma eletrônica, de modo que a escolha da 

forma presencial configura medida extrema, que só pode ser admitida em situações 

singulares, devidamente motivadas, de forma expressa, adequada e específica, no caso 

concreto, conforme autorização contida em lei. 

 

Observa-se, outrossim, que a doutrina de Rafael Carvalho reforça que a Lei n. 14.133/2021 

consolidou a preferência pelo modo eletrônico, permitindo a forma presencial apenas em 

casos excepcionais, quando comprovadamente inviável técnica ou economicamente o uso 

dos meios digitais. O autor destaca que essa opção legislativa representa a consolidação de 

uma tendência do ordenamento jurídico, voltada à ampliação da competitividade, à 

promoção da isonomia entre os licitantes e à redução dos custos de participação, in verbis: 

 

As licitações deverão ser realizadas, preferencialmente, eletronicamente, admitida 

a utilização da forma presencial na hipótese de comprovada inviabilidade técnica 

ou desvantagem para a Administração, devendo a sessão pública ser registrada 

em ata e gravada mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo 

(art. 17, § 2.º). 

 

A preferência pela realização das licitações eletrônicas, em vez das presenciais, já 

representava uma tendência no ordenamento jurídico pátrio. [...] Com efeito, a 

utilização da forma eletrônica acarreta, potencialmente, aumento de 

competitividade e de isonomia no certame, reduzindo os custos de participação 

dos interessados. (OLIVEIRA, RAFAEL CARVALHO R. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: TEORIA E PRÁTICA. 14ª EDIÇÃO 2025. 14. 

ED. RIO DE JANEIRO: FORENSE, 2025). 

 



 

 

Portanto, a opção pelo pregão presencial somente é permitida quando houver uma 

justificativa plausível e comprovada da inviabilidade técnica ou econômica do procedimento 

eletrônico e, neste caso excepcional, a sessão pública de apresentação de propostas deve 

ser gravada em áudio e vídeo e juntada ao respectivo processo licitatório após seu 

encerramento. 

 

Assim sendo, a irregularidade se evidencia em duas dimensões distintas: (i) na falta de 

motivação idônea e/ou na adoção de justificativa juridicamente inadequada para a escolha 

da modalidade licitatória, consubstanciada tanto na realização de pregões na forma 

presencial sem a devida motivação (pregões presenciais ns. 003/2024, 004/2024, 005/2024 

e 003/2025), quanto nos casos em que as justificativas apresentadas, de forma genérica e 

reiterada, sequer evidenciam que as dificuldades alegadas surtiriam algum efeito na 

hipótese de adoção da modalidade eletrônica (pregões presenciais ns. 030/2023, 031/2023, 

002/2024, 001/2025, 002/2025, 004/2025, 005/2025, 006/2025, 007/2025, 009/2025, 

010/2025, 011/2025 e 012/2025), e (ii) no descumprimento do dever da publicidade e 

transparência decorrente da ausência de disponibilização das gravações da sessão pública 

de apresentação de propostas.   

 

Tais falhas configuram verdadeiro retrocesso administrativo e restrição indevida à 

competitividade, ocasionando prejuízo à Administração Pública. 

 

Aliás, reforçando a gravidade das condutas praticadas, cabe destacar entendimento do 

Tribunal de Contas da União de que “a realização de licitação presencial sem motivação 

adequada para justificar a não adoção da forma eletrônica, além de afrontar o artigo 17, § 

2°, da Lei 14.133/2021, pode comprometer a competitividade, impessoalidade, igualdade, 

eficiência, probidade, transparência e celeridade do certame” (Acórdão 2118/2024 – 

Plenário, Rel. Benjamin Zymler). 

 

No mesmo sentido, depreende-se da Instrução Técnica Conclusiva 05159/2025-8, disposta 

no processo TC-02374/2025-8, que “a Lei nº 14.133/2021 consagrou a forma eletrônica 

como padrão por ampliar a competição e a transparência [...] a opção pela forma presencial 

é uma exceção que exige motivação robusta que demonstre o prejuízo da via eletrônica ou 

o benefício concreto da presencial [...] adicionalmente [...] a lei exige que a sessão seja 

gravada e que essa gravação seja efetivamente disponibilizada para garantir a 



 

 

publicidade e o controle social [...] a publicidade da gravação é a contrapartida obrigatória 

pela perda de competitividade inerente à forma presencial”, vejamos: 

 

A justificativa apresentada pelos gestores, tanto na peça de defesa quanto no 

documento anexo, não apenas é genérica e insuficiente para afastar a regra 

preferencial da licitação eletrônica, como também contém fundamentação ilegal. 

 

A Lei nº 14.133/2021 consagrou a forma eletrônica como padrão por ampliar a 

competição e a transparência. A opção pela forma presencial é uma exceção que 

exige motivação robusta que demonstre o prejuízo da via eletrônica ou o benefício 

concreto da presencial. Os argumentos apresentados ("esclarecimentos 

imediatos", "verificação de propostas") são funcionalidades perfeitamente 

atendidas pelos sistemas eletrônicos, que garantem isonomia ao documentar 

todas as interações. Mais grave, a justificativa formalizada de "fortalecer o 

desenvolvimento das empresas regionais" é uma confissão de intenção de 

restringir a competição, o que viola frontalmente o princípio da isonomia e o 

objetivo de buscar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

Adicionalmente, a alegação sobre o "tamanho do arquivo" da gravação é uma 

confissão da falha em cumprir o segundo requisito cumulativo para a validade do 

ato. A lei exige que a sessão seja gravada e que essa gravação seja 

efetivamente disponibilizada para garantir a publicidade e o controle social. 

Manter a gravação em um pen drive na repartição ou anexá-la a um processo de 

acesso restrito não cumpre a exigência de ampla transparência em sítio eletrônico 

oficial. A publicidade da gravação é a contrapartida obrigatória pela perda de 

competitividade inerente à forma presencial. 

 

Portanto, a irregularidade se manifesta em dois níveis: primeiro, na ausência de 

motivação válida e na presença de uma motivação ilegal para a escolha da 

modalidade; segundo, no descumprimento da condição de transparência exigida 

pela lei. Ambas as falhas contribuíram para o resultado prático do certame, que 

contou com apenas um participante. 

 

Ante o exposto, no mérito, propõe-se a manutenção da irregularidade. 

 

Cabe, ao mesmo tempo, destacar fragmentos do Acórdão TC-01110/2025-5, do processo 

TC-02374/2025-8, que enaltece que “a modalidade presencial, embora admitida, exige 



 

 

motivação expressa que demonstre a impossibilidade ou prejuízo da forma eletrônica, sob 

pena de restrição indevida à competitividade e violação ao princípio da isonomia”: 

 

A Lei nº 14.133/2021 consagrou a forma eletrônica como meio preferencial para a 

realização das licitações, reconhecendo seus amplos benefícios. Esse formato 

amplia o universo de competidores ao eliminar barreiras geográficas, promove 

maior transparência e rastreabilidade dos atos, confere celeridade e padronização 

aos procedimentos e, em consequência, tende a gerar propostas mais vantajosas 

e eficientes para a Administração Pública. 

 

O art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, embora admita a realização de licitações na 

forma presencial, a estabelece como exceção à regra, condicionando sua adoção 

ao atendimento de dois requisitos cumulativos: a apresentação de motivação 

expressa que justifique a impossibilidade de utilização da forma eletrônica e 

o registro integral da sessão pública, por meio de ata e gravação de áudio e 

vídeo. 

 

[...] A Lei nº 14.133/2021 consagrou a forma eletrônica como padrão nas licitações 

públicas, justamente por ampliar a competitividade, assegurar maior transparência 

e reduzir custos operacionais. A adoção da forma presencial, portanto, constitui 

exceção e só se justifica mediante motivação robusta e específica, capaz de 

demonstrar objetivamente o prejuízo decorrente da utilização da via eletrônica ou 

o benefício concreto da forma presencial, o que não se verifica no caso em 

análise. 

 

Os argumentos apresentados pela Administração (“possibilidade de 

esclarecimentos imediatos” e “verificação direta das propostas”) não configuram 

fundamentos válidos, pois correspondem a funcionalidades plenamente 

asseguradas pelos sistemas eletrônicos, que, além disso, garantem isonomia e 

rastreabilidade ao registrar todas as interações. Ainda mais grave, a justificativa 

formal de “fortalecer o desenvolvimento das empresas regionais” revela 

intenção contrária ao princípio da isonomia e ao dever de buscar a proposta 

mais vantajosa para a Administração, configurando, na verdade, um objetivo 

de restrição indevida à competitividade. 

 

No tocante ao cumprimento do segundo requisito legal cumulativo, a gravação e 

disponibilização pública da sessão, a alegação de que o “tamanho do arquivo” 

teria impedido sua divulgação equivale a uma confissão de descumprimento da 

norma. A publicidade da gravação não se satisfaz com o mero 



 

 

armazenamento em mídia física ou restrita ao processo administrativo; trata-

se de requisito essencial para assegurar a transparência e o controle social 

do certame, devendo a gravação estar amplamente acessível em sítio 

eletrônico oficial. 

 

Dessa forma, restam configuradas duas irregularidades autônomas e 

complementares: (i) a ausência de motivação válida e a utilização de fundamentos 

ilegítimos para justificar a adoção da forma presencial; e (ii) o descumprimento do 

dever legal de garantir a publicidade efetiva da sessão. Ambas as falhas violam 

princípios basilares da nova Lei de Licitações, notadamente os da isonomia, 

competitividade, publicidade e eficiência e contribuíram diretamente para o 

resultado restritivo do certame, que contou com apenas um participante. Diante 

disso, acompanho o posicionamento técnico pela manutenção da irregularidade. 

 

Em suma, nos moldes da Carta Magna e da Lei n. 14.133/2021, deveriam os pregões 

presenciais ser deflagrados com motivação robusta e específica, que demonstrassem a 

impossibilidade ou prejuízo da forma eletrônica, e com a garantia da publicidade efetiva da 

sessão pública de apresentação das propostas, o que não ocorreu. 

 

Logo, o que se esperava do Prefeito de Castelo, dos Secretário Municipais, dos servidores 

responsáveis pela elaboração do termo de referência e do pregoeiro é que agissem em 

consonância com os ditames constitucionais e legais, com o devido cuidado na licitação, 

compondo os pregões presenciais de motivação robusta, que demonstrasse o prejuízo da 

via eletrônica ou o benefício concreto da presencial, e disponibilizando a gravação da 

sessão de apresentação das propostas, é dizer: com zelo, diligência e supervisão, restando 

caracterizada a responsabilidade nas condutas praticadas, ainda que por culpa in eligendo 

e/ou in vigilando.  

 

Resta, portanto, demonstrada a prática de ato, ou omissão, com grave infração às normas 

constitucional e legal pelos agentes acima destacados, punível consoante os termos do 

artigo 135, inc. II, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012. 

 

II.2 – DA HIPÓTESE DE SELEÇÃO AUTOMÁTICA DA MATÉRIA PARA FISCALIZAÇÃO 

 

A matéria tratada nesta representação se concentra na suposta inobservância de normas de 

suma importância, a saber: o art. 37, caput e inc. XXI, da Constituição Federal e os arts. 5º, 

11, incs. I e II, 12, inc. VI, e 17, §§ 2° e 5°, da Lei n. 14.133/2021. 



 

 

As alegações de irregularidades levantadas na representação, se confirmadas, não 

configuram meras questões formais ou procedimentais, pelo contrário, implicam a nulidade 

do certame por violação aos princípios insculpidos no art. 5º da Lei n. 14.133/2021, 

notadamente os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da igualdade, da transparência, da eficácia, da motivação, da 

razoabilidade, da competitividade e da economicidade, dentre outros. 

 

Com efeito, trata-se, supostamente, do descumprimento de normas de ordem pública que 

ameaçam a própria licitação pública, que tem como finalidade garantir a isonomia entre os 

concorrentes e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

mediante procedimento de contratação de bens, serviços ou obras sempre em conformidade 

com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Vale dizer, ainda, que se confirmados os aludidos vícios, restará maculado de nulidade 

absoluta, não só o procedimento, mas também o contrato dele decorrente, nos casos dos 

pregões presenciais já concluídos (pregões presenciais ns. 030/2023, 002/2024, 005/2024, 

001/2025, 002/2025, 003/2025, 004/2025, 005/2025, 009/2025 e 011/2025), por se revelar 

em medida de interesse público, conforme preceituam os arts. 147 e 148 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

Ademais, estancará de modo eficaz e eficiente as violações à lei e ao interesse público, 

prevenindo prejuízos ao erário, no caso dos pregões presenciais em andamento (pregões 

presencias n. 031/2023, 003/2024, 004/2024, 006/2025, 007/2025, 010/2025, 012/2025). 

 

Esta possibilidade reclama uma ação imediata e eficaz por parte deste Tribunal de Contas, 

uma vez que a Constituição Federal, em seus arts. 70 a 75, impõe a fiscalização e a 

apuração de irregularidades como deveres do Tribunal, independentemente de fatores como 

risco, relevância, oportunidade, materialidade, gravidade, urgência ou tendência que possa 

atenuar sua atuação. 

 

Nesse contexto, a atuação do Tribunal deve ser compreendida não apenas como uma 

prerrogativa, mas como um dever legal inafastável. Portanto, é imperativo que o Tribunal de 

Contas realize uma análise minuciosa e aprofundada dos fatos apresentados, promovendo a 

salvaguarda do patrimônio público e a garantia da lisura nos processos licitatórios, que são 



 

 

princípios fundamentais do Estado democrático de direito, os quais devem ser resguardados 

com a mais rigorosa diligência. 

 

Assim sendo, considerando os indícios de violação à Constituição Federal e à Lei n. 

14.133/2021, verifica-se a necessidade de seleção automática da matéria para fiscalização, 

nos moldes do art. 5º, § 3º, da Resolução TC-00375/2023-7, in verbis: 

 

§ 3º Presume-se a necessidade da atuação direta do Tribunal sempre que se 

verificar situação que possua contornos jurídicos com repercussão para os órgãos 

da Administração Direta e Indireta do Estado ou dos Municípios, com possível 

agregação de valor decorrente da eventual construção de jurisprudência sobre a 

tese discutida, hipótese em que a informação de irregularidade será considerada 

sumariamente selecionada. 

 

Tal medida se justifica não apenas pela gravidade das irregularidades apontadas, mas 

também pelo potencial impacto jurídico e administrativo que decorre do caso em análise, 

devendo a unidade técnica competente, no procedimento de análise e seletividade, nos 

termos do art. 6°, inc. I, da Resolução TC-00375/2023-7, concluir “pelo prosseguimento da 

instrução processual, quando a informação de irregularidade for sumariamente selecionada 

ou alcançar a pontuação mínima na análise de seletividade e for constatada a oportunidade 

da execução da ação de controle, hipótese em que, desde já, analisará e instruirá o 

processo, na forma regimental”. 

 

Ressalta-se, ainda, que a uniformização da jurisprudência sobre temas relevantes como 

este é essencial para a segurança jurídica e para a consolidação de um entendimento sólido 

e coerente no âmbito deste Tribunal. A situação em comento apresenta reflexos diretos e 

significativos sobre os órgãos da Administração Direta dos Municípios e do Estado, o que 

reforça a necessidade de intervenção deste sodalício, é dizer: a seleção sumária das 

irregularidades representa uma medida indispensável à promoção da justiça administrativa 

contribuindo para uma atuação administrativa mais eficiente e alinhada aos princípios 

constitucionais. 

 

III – DO PEDIDO CAUTELAR 

 

Consoante aduzido nesta representação, restaram cabalmente demonstradas graves 

ilegalidades nos pregões presenciais ns. 030/2023, 031/2023, 002/2024, 003/2024, 004/2024, 



 

 

005/2024, 001/2025, 002/2025, 003/2025, 004/2025, 005/2025, 006/2025, 007/2025, 

009/2025, 010/2025, 011/2025 e 012/2025. 

 

Nos termos do art. 124 da Lei Complementar Estadual n. 621/2012, “no início ou no curso de 

qualquer processo, havendo fundado receio de grave ofensa ao interesse público e de risco 

de ineficácia da decisão de mérito, o Tribunal de Contas poderá, de ofício ou mediante 

provocação, com ou sem a oitiva da parte, determinar medidas cautelares”. 

 

Assim, são medidas cautelares, dentre outras previstas na Lei Complementar n. 621/2012: a 

suspensão, de ofício ou a pedido, de procedimento licitatório, caso sejam constatadas 

irregularidades ou ilegalidades (artigo 108). 

 

Já o RITCEES estabelece no art. 211 que “havendo fundado receio de grave ofensa ao 

interesse público ou de ineficácia das suas decisões, o Relator ou o Tribunal poderá, 

liminarmente, de ofício ou mediante provocação, determinar a suspensão de licitação, nos 

termos dos arts. 376 e 377, observado o rito sumário previsto nos arts. 306 a 312 deste 

Regimento”.  

 

Outrossim, compete ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de controle 

externo do Estado e dos Municípios, além de “expedir medidas cautelares previstas nesta 

Lei Complementar, a fim de prevenir grave ofensa ao interesse público ou a ineficácia das 

suas decisões”, “assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada qualquer ilegalidade”, bem como 

“expedir recomendações para a correção de impropriedades verificadas no exercício do 

controle externo” (art. 1°, incs. XV, XVI e XXXVI, da Lei Complementar Estadual n. 

621/2012). 

 

No caso vertente, observa-se que os vícios apontados são facilmente aferíveis, mediante 

mera análise dos documentos que compõem o enfeixe, que demonstram com robustez o 

amadorismo/incapacidade/irresponsabilidade dos gestores, juntamente com demais agentes 

públicos, no exercício do munus publico ao deflagrar pregões presenciais sem motivação 

robusta, que demonstre o prejuízo da via eletrônica ou o benefício concreto da presencial, e 

disponibilização da gravação da sessão de apresentação das propostas (no caso dos 

pregões presenciais já concluídos), em expressa afronta aos princípios da Administração 



 

 

Pública e aos ditames da Lei n. 14.133/2021 (relevância do fundamento da demanda – 

“fumus boni juris”).  

 

Por outro lado, a fim de estancar qualquer prejuízo ao erário, decorrente do prosseguimento 

dos pregões presenciais em andamento, possibilitando gerar situação fática de difícil 

irreversibilidade, é de rigor a imediata adoção de providência processual, na forma do art. 

1°, incs. XVI, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012, para que se determine ao Prefeito 

de Castelo e as Secretarias Municipais de Infraestrutura Urbana, de Educação e de 

Turismo, Eventos e Cultura que suspendam, imediatamente, os pregões presencias n. 

031/2023, 003/2024, 004/2024, 006/2025, 007/2025, 010/2025 e 012/2025, nos moldes do 

art. 108 da Lei Complementar Estadual n. 621/2012 (justificado receio de ineficácia do 

provimento final (“periculum in mora”). 

 

Dessa forma, presentes os requisitos necessários, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS seja concedida medida cautelar inaudita altera parte, com espeque nos arts. 1º, 

incs. XV, XVI e XXXVI, e 108 da Lei Complementar Estadual n. 621/2012 determinando-se 

ao Município da Castelo e as Secretarias Municipais de Infraestrutura Urbana, de Educação 

e de Turismo, Eventos e Cultura suspender, imediatamente, os pregões presencias n. 

031/2023, 003/2024, 004/2024, 006/2025, 007/2025, 010/2025 e 012/2025 até que se 

decida sobre o mérito da questão suscitada, fixando-se multa cominatória diária de R$ 

1.000,00 (um mil reais), no caso de descumprimento da decisão desta Corte de Contas. 

 

IV – DOS PEDIDOS FINAIS E REQUERIMENTOS 

 

Diante dos fatos e fundamentos expostos, o Ministério Público de Contas do Estado do  

Espírito Santo requer: 

 

1 – o conhecimento, recebimento e processamento desta representação, na forma do art. 

99, caput e § 1º, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012 c/c arts. 181 e 182, inc. 

VI, e 264, inc. V, do RITCEES; 

 

2 – cumpridos os procedimentos legais e regimentais de fiscalização, sejam os 

responsáveis, nos termos dos arts. 56, incs. II e III, e 125, § 4°, da Lei Complementar 

Estadual n. 621/2012, citados para querendo apresentar justificativas; e 

 



 

 

3 – ao final, a procedência da representação, confirmando-se os efeitos da antecipação da 

tutela, para, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, determinar ao Prefeito 

da Castelo e aos Secretários Municipais de Infraestrutura Urbana, de Educação, de 

Turismo, Eventos e Cultura e de Lazer, Esportes e Juventude a adoção das providencias 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da cominação de multa pecuniária 

aos responsáveis, conforme Lei Complementar Estadual n. 621/2012. 

 

Vitória, 17 de dezembro de 2025. 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 

 


